


21 Banana	da	terra	(ou	Pacovan)	in
natura	1ª	qualidade

Kg 10 10 20 R$	10,99 R$	219,80

22 Laranja	in	natura	1ª	qualidade Kg 30 30 60 R$	5,99 R$	359,40
23 Melancia	in	natura,	1ª	qualidade Kg 20 20 40 R$	4,99 R$	199,60
24 Abacaxi	in	natura	1ª	qualidade Kg 15 15 30 R$	11,99 R$	359,70

25 Banana	nanica	in	natura	1ª
qualidade Kg 15 15 30 R$	8,99 R$	269,70

26 Batata	inglesa	in	natura	1ª
qualidade Kg 10 10 20 R$	5,99 R$	119,80

27 Cebola	in	natura	1ª	qualidade kg 5 5 10 R$	3,99 R$	39,90

28 Alho	in	natura,	tipo	branco,	1ª
qualidade kg 5 5 10 R$	49,90 R$	499,00

29 Tomate	in	natura,	1ª	qualidade Kg 10 10 20 R$	9,99 R$	199,80

30 Abóbora	(moranga	ou	cabotiá)	1ª
qualidade kg 6 6 12 R$	8,99 R$	107,88

31 Cenoura	in	natura,	1ª	qualidade kg 7 7 14 R$	5,99 R$	83,86
32 Repolho	in	natura	1ª	qualidade kg 8 8 16 R$	6,99 R$	111,84

VALOR	TOTAL R$
11.321,48

Tendo	em	vista	a	abrangência	territorial	e	os	aspectos	logísticos	dos	Polos-Base,	informamos	que	os	gêneros	alimentícios
serão	retirados	com	o	fornecedor	local	com	antecedência	mínima	de	1	(um)	dia	antes	do	início	da	Reunião	do	Conselho	Local,
que	serão	realizadas	nos	dias	15	e	29	de	Outubro	de	2025,	com	entrega	parcelada	em	50%,	conforme	cronograma
abaixo:

1-	"Reunião	Ordinária	e	Eleição	do	CLSI	COLOSU	–	Povo	Balatiponé”,	dias	16	e	17	de	outubro	de	2025,	no	município	de	Barra
do	Bugres	-	MT.
2-	"Reunião	Ordinária	e	da	Eleição	do	CLSI	HAITSU	–	Povo	Nambikwara”,	dias	30	e	31	de	outubro	de	2025,	no	município	de
Comodoro	-	MT.
	
Responsavél	pela	retirada:	Sr°	Willian	da	Silva	Zamaquizomare	-	Secretário	Executivo	do	CONDISI	Cuiabá,	contato	para
agendamento,	informações	e	outros	(65)	992094079.	Rua	Rui	Barbosa	n°	282	–	Goiabeiras	CEP:78.032-040	Cuiabá–MT,	DSEI
Cuiabá.

Responsavél	para	acompanhar:	Liberio	Uiagumeareu-Chefe	do	Escritório	Regional	Cuiabá/Agsus	contato	para	agendamento,
informações	e	outros	(65)	93505127.

FISCAIS	DO	CONTRATO:
Fiscal	Titular
Nome	completo:	Cleidiane	Carvalho	Ribeiro
E-mail	institucional:	cleidiane.carvalho@agenciasus.org.br
Fiscal	Substituto
Nome	completo:	Kellen	Natalice	Vilharva
E-mail	institucional:	kellen.vilharva@agenciasus.org.br

	
2.2. A	Solicitação	de	Compras,	a	proposta	da	CONTRATADA	e	os	demais	documentos	e	anexos	vinculados	ao
processo	em	comento,	fazem	parte	integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	independentemente	de	transcrição,	cujo	teor
as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
	
3. VIGÊNCIA
	
3.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
3.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
3.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
	
4.1. O	valor	total	deste	instrumento	é	de	R$	11.321,48	(onze	mil	trezentos	e	vinte	e	um	reais	e	quarenta
e	oito	centavos)	e	correrão	à	conta	do	Orçamento	da	AgSUS,	conforme	programação	e	destinação	pela	Unidade	de
Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
	

CENTRO	DE	CUSTO PLANO	FINANCEIRO VALOR
(R$)

6.1.02.04	-	Controle	Social	(Indicador	7	-	Apoio	às	Reuniões	do	Conselho
Local	e	Distrital)

2.1.1.07.018	-	GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS

R$
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